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1. OBJETIVO:

 Estabelecer procedimento para emissão da autorização técnica conclusiva antes do início dos 
trabalhos de construção civil.

2. ABRANGÊNCIA:

 Empresas vencedoras de licitação ou contratadas e os profissionais do SESMT do HC.

3. MATERIAL E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: 

 Estação de trabalho, computador com sistema informatizado, instrumentos específicos de 
trabalho, impressora e formulário de autorização.

4. PROCEDIMENTO:

 4.1. Receber as documentações solicitadas a empesa vencedora da licitação ou contratada;

 4.2. Realizar a conferência dos documentos conforme estabelecido no POP NSESMT 008.

 4.3. Acessar na área de trabalho do computador a pasta compartilhada “Sesmt-hc”, seguido 
da pasta “Obras HC/FMB’’, seguido da pasta “Formulários Obras” e abrir a planilha “Autorização 
Técnica Conclusiva”;

 4.4. Atualizar o arquivo com o preenchimento das identificações necessárias: 

  • Nome da empresa vencedora da licitiação ou contratada que executará os trabalhos;

  • Informar o número sequencial da Autorização Técnica Conclusiva;

  • Especificar o nome da obra;

  • Especificar local onde será realizada a obra;

 4.5. Verificar os itens necessários para liberação da autorização listando com X, se o item está 
conforme (C), não conforme (NC), ou não aplicável (NA): 

  • Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR): verificar os dados do documento 
conforme POP NSESMT 008 Conferência da documentação necessária para o início da obra, item 4.5.

  • Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (PCMSO): verificar dados do 
documento conforme POP NSESMT 008 – Conferência da documentação necessária para o início da 
obra, item 4.5.
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  • Certificado de treinamento Norma Regulamentadora (NR 35): verificar dados do 
certificado conforme POP NSESMT 008 – Conferência da documentação necessária para o início da 
obra, item 4.5.

  • Certificado de treinamento Norma Regulamentadora (NR 10): verificar dados do 
certificado conforme POP NSESMT 008 – Conferência da documentação necessária para o início da 
obra, item 4.5.

  • Certificado de treinamento da Norma Regulamentadora (NR06); verificar dados do 
certificado conforme POP NSESMT 008 – Conferência da documentação necessária para o início da 
obra, item 4.5.

  • Certificado de treinamento da Norma Regulamentadora (NR12); verificar dados do 
certificado conforme POP NSESMT 008 – Conferência da documentação necessária para o início da 
obra, item 4.5.

  • Certificado de treinamento da Norma Regulamentadora (NR18); verificar dados do 
certificado conforme POP NSESMT 008 – Conferência da documentação necessária para o início da 
obra, item 4.5.

  • Atestado médico de saúde ocupacional (ASO): verificar dados do certificado 
conforme POP NSESMT 008 – Conferência da documentação necessária para o início da obra, item 5.

  • Ficha de registro de entrega dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI): verificar 
dados do documento conforme POP NSESMT 008 – Conferência da documentação necessária para o 
início da obra, item 4.5.

 4.5. Preencher campo dos profissionais Técnico ou Engenheiro de Segurança do Trabalho do 
HC, informando nome do responsável HC, data e assinatura;

 4.6. Encaminhar por e-mail ao responsável da empresa contratada;

 4.7. Entregar um formulário ao proprietário ou responsável pela empresa terceirizada;

 4.8. Arquivar segunda via do formulário no arquivo do SESMT HC.

5. CONTINGÊNCIA:

 O não cumprimento do prazo de 15 dias úteis para entrega da documentação conforme item 
5 aplicará na paralisação dos trabalhos até que regularize as pendências.
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6. OBSERVAÇÕES: 

 O PGR e o PCMSO, a empresa vencedora da licitação ou a contratada terá até 15 dias do início 
da obra para entregá-los. Caso não sejam entregues a obra será paralisada.
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9. ANEXOS:
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10. TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DIVULGAÇÃO ELETRÔNICA E APROVAÇÃO DE DOCUMENTO:

5/5


